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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 160/12-05 1" Alteração
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012,

INTERESSADo: Descarte Correto Serviço Ambiental Ltda.

ENDEREÇo IARA coRREsponoÊncrl: Rua Carbonita, no

Shangrilá I, Parque Dez de Novembro, Manaus-AM
10 parte anexa, Parque

CNPJ/CPF: í 3.8í 5.353/000 1 -91

Foxr: (92) 41 02-001 3/99302-6517

Rf,GISTRo No IPAAM: í 01 2.321 9

INscRrÇÀo Esr,lou,rl: 05.3í 8. 1 794

F,lx: (92) 99366-4050

PRocEsso Ns: 07431T112

Juliano Marcos nte de Souzâ

ArrvrDADE: Beneficiamento de ResÍduos Sólidos

LocALrzAÇÃo DA ATTvTDADE: Rua Carbonita, no 0í, parte anexa, Parque Shangrilá l,
Parque Dez de Novembro, Manaus-AM

Flxlr,r»lon: Autorizar a recepção, segregaçâo, beneficiamento e o armazenamento
intermediários de resíduos de componentes e aparelhos eletroeletrônicos.

PorENcrAL Polutoon/Drcuoloon: Médio

PRAzo DE vALTDADE onsr,r Lrcoxçn: 734 DIAs

Aten ção:

Ponrr: Pequeno

Estr licençr é compostr de 12 rcstrições c/ou condições const!trtes llo yêrco, cujo olo
cumprimento/rtendimento suJeitará c sua invalideção e/ou ss pcnalidades previstas em normr§.
Estr licetrç8 trão comprova n€m substitui o documeEto de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.
Estr lice!çr deve €strr disposta dc íormr visfucl (frctrte c v€rso), ro locrl onde é desenvolvida s
rtiYld.dê.

Manaus, l5 de Setembro de 2022.

Rosa Ma eira Geisller
Di Técnica

Av MaÍio Ypiranga Monteiro, 3280 - PaÍquê 10 dô NovembÍo
Fooe: (92121234721 1 2123ô731 l212?{,TlA
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam,am.gov,br
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÓES DE VALTDADE DESTA LICENÇA- L.O N' ló0/12-05 I'Altêrâção

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pr.vo
minimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença eltá sendo concedida com base nas informações constántes no

processo t". 07 43 fÍ ll2.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença

implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas pÍua a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver

mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela

Legislação Federal. Estadual e Municipal
7. Fica expressamente proibido a disposição/descaÍe/remoção de resíduos/sucatas de

qualquer natureza em locais não autorizados pelos órgãos competentes.

8. Registrar e manter em arquivo de movimentação de residuos (eletrônicos) executados

pela empresa no período de vigência desta Licença Ambiental.
9. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os

seguintes documentos. atualizados:
a) Cadastro da Atividade (modelo IPAAM)
b) Comprovante de destinação final de resíduos gerados na atividade da empresa, em

ordem cronológica e em pasta anexa.
10. Apresentar semestralmente Certificados de destinação do lodo saniufuio

1 1. Esta Licença autoriza o transporte rodoviií,rio pela placa JWW-5785 e NOT-3812.
12. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo

IPAAM, para autorização da atividade a que a mesmâ §e refere.


